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DECRETO Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 - LEI N.677 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

 
 

DECRETA:  

 

00 02 04 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

396 5.000,00 27.812.0046.2059.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 1 

001 Recursos Ordinários 

0000 

001 001 Recursos Proprios do Municipio 

 

00 02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 

633 70.971,18 23.695.0065.1169.0000 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE EVENTOS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  990 1 

990 Outras destinações vinculadas de recursos 

0000 

990 000 Outras destinações vinculadas de recurso 

 

662 39.507,54 23.695.0065.2028.0000 MANUT.ATIV.SEC.MUN. DE TURISMO 

3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES F.R.:  990 1 

990 Outras destinações vinculadas de recursos 

0000 

990 000 Outras destinações vinculadas de recurso 

 

00 02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

698 20.230,90 10.301.0075.1236.0000 AMPLIAÇÃO E REFORMA  DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE 

4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  212 1 

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Gover 

0000 

212 000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 

Anulação: 

04 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 02 00 

157 -1.000,00 12.361.0042.2220.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE-FUNDEB 4 

3.1.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo:  113 1 0000 

113 Transferências do FUNDEB 30% 
113 000 Transferências do FUNDEB 40% 

 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$135.709,62 distribuídos as seguintes 
dotações: 

 

135.709,62 Suplementação ( + ) 



04 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 02 00 

180 -1.000,00 12.361.0042.2222.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLAR - F 

3.1.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo:  112 1 0000 

112 Transferências do FUNDEB 70% 
112 000 Transferências do FUNDEB 60% 

 

185 -1.000,00 12.361.0042.2223.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLAR - F 

3.1.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo:  113 1 0000 

113 Transferências do FUNDEB 30% 
113 000 Transferências do FUNDEB 40% 

 

241 -1.000,00 12.361.0042.2228.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 60% 

3.1.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo:  112 1 0000 

112 Transferências do FUNDEB 70% 
112 000 Transferências do FUNDEB 60% 

 

258 -1.000,00 12.361.0042.2230.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - RECURSSOS PRÓ 

3.1.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo:  111 1 0000 

111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
111 000 Receitas de Impostos e de Transferência 

 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 02 00 

627 -20.000,00 23.695.0065.1092.0000 CONSTRUÇÃO DE TELEFÉRICO 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  990 1 0000 

990 Outras destinações vinculadas de recursos 
990 000 Outras destinações vinculadas de recurso 

 

671 -90.478,72 23.695.0065.2181.0000 REALIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  001 1 0000 

001 Recursos Ordinários 
001 001 Recursos Proprios do Municipio 

 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02 00 

735 -20.230,90 10.301.0075.2141.0000 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  212 1 0000 

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Gover 
212 000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

-135.709,62 Anulação ( - ) 
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